






SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

1. IDENTIFICAÇÃO

UF: RS Município: Imigrante Código IBGE: 4310363

População (habitantes) PIB (Anual) Orçamento (anual) Arrecadação (anual)
3.025 270.742.399,00 26.615.000,00 26.297.488,31

Receita corrente líquida (mensal) Receita corrente líquida (anual)
1.808.338.575,11 21.700.062.901,29

2. TIPIFICAÇÃO
COBRADE Denominação(Tipo ou Subtipo)

14110 Estiagem

3. DATA DA OCORRÊNCIA DO DESASTRE
Dia Mês Ano Horário

04 01 2022 08:30

4. ÁREA COM POPULAÇÃO AFETADA

4.1 Área com população afetada/Tipo de ocupação
Não existe/ 
Não afetada

Urbana Rural
Urbana e 

rural
Residencial X
Comercial X
Industrial X
Agrícola X
Pecuária X
Extrativismo vegetal X
Reserva florestal ou APA X
Mineração X
Turismo e outras X
4.2 Seleção das áreas com população afetada
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4.3 Descrição das áreas com população afetada

A área rural do Município foi atingida pelo evento adverso.

5. CAUSAS E EFEITOS DO DESASTRE

Período prolongado de baixa pluviosidade, novembro de 2021 até a presente data, em que a perda de umidade do solo foi muito superior à 
sua reposição.

6. DANOS HUMANOS, MATERIAIS OU AMBIENTAIS

6.1 DANOS 
HUMANOS
Informar a quantidade 
de mortos, feridos, 
enfermos, desabrigados, 
desalojados, 
desaparecidos e outras 
pessoas que foram 
diretamente afetadas 
pelo desastre, desde 
que necessitem de 
auxílio do poder público 
ou cujos bens materiais 
tenham sido danificados
/destruídos.

Discriminação Quantidade

Mortos Pessoas que perderam suas vidas em decorrência direta dos efeitos do desastre. 0

Feridos Pessoas que sofreram lesões em decorrência direta dos efeitos do desastre e necessitam 
de intervenção médico-hospitalar, materiais e insumos de saúde (medicamentos, médicos, 

etc.).
0

Enfermos Pessoas que desenvolveram processos patológicos em decorrência direta dos efeitos do 
desastre. 0

Desabrigados Pessoas que necessitam de abrigo público, como habitação temporária, em função de 
danos ou ameaça de danos causados em decorrência direta dos efeitos do desastre. 0

Desalojados Pessoas que, em decorrência dos efeitos diretos do desastre, desocuparam seus domicílios, 
mas não necessitam de abrigo público. 0

Desaparecidos Pessoas que necessitam ser encontradas, pois, em decorrência direta dos efeitos do 
desastre, estão em situação de risco de morte iminente e em locais inseguros/perigosos. 0

Outros afetados Pessoas afetadas diretamente pelo desastre (excetuando as já informadas acima) 1.050

TOTAL DE AFETADOS 1.050

6.1.1 Descrição
Foram atingidas 300 propriedades rurais, sendo que 1.050 pessoas foram afetadas diretamente pela estiagem. O Município forneceu pelo 
menos quinze caminhões-pipa de água, no mês de dezembro, para amenizar as necessidades básicas em algumas dessas propriedades.

6.2 DANOS 
MATERIAIS
Informar a quantidade 
de instalações de 
ensino, saúde, uso 
comercial ou 
comunitário, unidades 
habitacionais ou de 
obras de infraestrutura 
danificadas ou 
destruídas pelo desastre.

Discriminação
Quantidades
danificadas

Quantidades
destruídas

Valor (R$)

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros 
serviços

0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Obras de infraestrutura pública 0 0 0,00

6.2.1 Descrição

6.3 DANOS 
AMBIENTAIS
Informar as alterações 
ocorridas no meio 
ambiente que 
comprometeram a 
qualidade ambiental em 
decorrência direta dos 
efeitos do desastre.

Discriminação Sim Não População do município atingida

Poluição ou contaminação da água X
Poluição ou contaminação do ar X
Poluição ou contaminação do solo X

Diminuição ou exaurimento hídrico X DE 10% A 20% DA POPULAÇÃO AFETADA

 Sim Não Área atingida
Incêndios em parques, APA's ou APP's X

6.3.1 Descrição
Necessidade de levar água potável para os agricultores, com caminhão pipa, e de cavar poços superficiais para captar água para os animais.

7. PREJUÍZOS ECONÔMICOS PÚBLICOS E PRIVADOS
7.1 PREJUÍZOS ECONÔMICOS PÚBLICOS
Informar o valor estimado de prejuízos econômicos públicos relacionados com os serviços essenciais 
prejudicados.

Valor total do prejuízo econômico (setor público)

R$ 0,00

Serviço essencial prejudicado
Serviço essencial público prejudicado ou interrompido.

Valor do prejuízo (R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 0,00



Sistema de desinfestação/desinfecção do habitat/controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

7.1.1 Descrição

7.2 PREJUÍZOS ECONÔMICOS PRIVADOS
Valor das perdas nos setores da agricultura, pecuária, indústria, comércio e serviços ocorridas em 
decorrência direta dos efeitos do desastre.

Valor total do prejuízo econômico (setor privado)

R$ 8.666.700,00

Setores da economia Valor do prejuízo (R$)

Agricultura 1.422.900,00

Pecuária 7.243.800,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

7.2.1 Descrição
Agricultura: perda de 50% no Milho Grão em 200 ha de área atingida, perda de 720.000 Kg, com um prejuízo de R$957.600,00; perda de 
20% no plantio da Soja numa área plantada de 120 ha, perda de 450.000 kg, com um prejuízo de R$247.500,00; e, perda de 30% na 
plantação da Uva em 33 ha de área atingida, perda de 198.000 kg, com prejuízo de R$217.800,00. Pecuária: perda de 48% no Milho 
Silagem em 1.200 ha de área atingida, perda de 23.000.000 kg, com um prejuízo de R$6.900.000,00; perda de 15% na produção do Gado 
Leiteiro, perda de 884.000 litros, um prejuízo de R$327.600,00; e, na Avicultura houve uma perda de 54.000 kg de frangos de corte, num 
prejuízo de R$16.200,00.

8. INSTITUIÇÃO INFORMANTE Data do preenchimento

Nome do responsável pelas informações: Ernani Schneider
 Coordenador MunicipalCargo:

 5137541100Telefone de contato:
 defesacivil@imigrante-rs.com.brE-mail:

Dia Mês Ano
04 01 2022

Última alteração
12 01 2022

  

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SEDEC
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 7º andar, sala 704
CEP: 70.067-901 – Brasília/DF
Contato: 0800 644 0199 












